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Câmara Municipal de São Pedro

Estado de São Paulo


	Ata Conjunta da Reunião Ordinária da Comissão Permanente de Justiça, Redação, Finanças e Orçamento


Aos 26 dias do mês de abril de dois mil e sete, às 17:00 horas, na Sala de Reuniões, onde funcionam as Comissões, realizou-se a Reunião Ordinária da Comissão Permanente de Justiça, Redação, Finanças e Orçamento. Presentes os vereadores: Luiz Azzini (Presidente), Thiago Silvério da Silva (Relator) e Jorge Gonçalves Manfrinato (Secretário); Havendo número legal, é declarada aberta a presente reunião pelo Vereador, Luiz Azzini Presidente, sendo a documentação consubstanciada no seguinte projeto:
Projeto de Lei nº 29 de 11 de abril de 2007, que (Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Conselho do FUNDEB e dá outras providências correlatas).

A Comissão Permanente de Justiça, Redação, Finanças e Orçamento, após relatados e discutidos o referido projeto entenderam que o mesmo está formalmente em ordem. No mais, concluíram que os Conselhos Municipais foram criados a partir da constituição de 1988. São espaços conquistados pela sociedade que funcionam como pontes entre a população e o governo, assumindo a co-gestão de políticas públicas. Ao que tudo indica, muitos dos conselhos existentes hoje (municipal, estadual e federal) tiveram origem nos movimentos populares do final dos anos 70 e início dos anos 80. O fortalecimento dos movimentos sociais nessas décadas, marcado pelo fim da ditadura militar, abriu um processo democrático onde a democracia representativa parlamentar mostrou-se insuficiente. A criação dos conselhos municipais é atribuição do Executivo Municipal que envia projeto à Câmara de vereadores com esse fim. Esses conselhos são formados por representantes do governo e da sociedade civil e participam da formulação de políticas públicas para diversas áreas, além de fiscalizarem a aplicação dessas políticas. Outros, como os conselhos gestores, são criados em função da necessidade de gestão e controle social de diferentes fundos (estaduais e federais).

Por fim, entenderam por bem emitir PARECER FAVORÁVEL. Após isso, determinou o senhor Presidente que o parecer fosse entregue ao Presidente da Mesa, para que se procedesse a partir dai o encaminhamento ao Plenário para regular votação. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a reunião, lavrando-se a presente ata, que, lida e aprovada, vai devidamente assinada. 
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